
WESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

I'STUDO TECNICO I'RIII,tMINAR

objero: AQUTSIÇÂO DE F'll,MES PARA IMPRESSÀO Dos LAUDOS DIt ii,,\t)tol.()(il,\
I'AI{A O SI]TOR DE RAIO X DO T]OSPITAI, SÃO VICT]N'|E FF]ITRI]I{ 4'1'11,111113 1,I1
SBCIRIII'AI{IA MUNICIPAL DII SAUDE.

I. INITORMAÇÔP,S GttITAIS

Município São Vicente do SLrl - RS

De ;rartamento Secretalia Municipal cle Saúdc

Solicitante (Secretário(a)) Gabrielltr Zucluetto

llesponsável pelo ETP Paola Sturza

Modalidade de Licitação Inexigibilidade c1e I icitação

Legislação Lei 14.1331202r

2. rN'r'noDuÇÃo

O LlstLrdo I'ecnico Prelintinal teul por objetivo iclcntiflcar c analisar os ccrriilios i)irri ()

atenclilnetrto da derlanda qr"te cor-rsttr no Documento cle Irormalização de l)enrar-icla. trclu.'orrru
dentonslrat'a viabilidac'lc tecnica e cconômiczr das soluçõcs icientillcaclas. lirnre'r:inrli, rL:;

inÍtrrntações treccssárias para sr"rbsicliar o respectivo processo cle oontratação.
O Mtrnicipio de São Viccrnte do Sul/RS neccssita adqr-ririr mateliais palu irrrlr'cssr)r's rlr'

exallles ladiologicos para atenc'lcr o sctor clo Ilaio X clo Ilospital ntunicipal l),..1'[1.]r(cliL(.ir
Sccrelaritr MLuricipal de SaircJe.

3. NTicESSTDADE DA ADMTNTSTRAÇÃO:

Essa aquisição de Íihnes se Íàz necessário para impressão dos exames rcalizaclo lr.rlos
pacientes facilitando o acesso aos resultados dos laudos o r.nais rápido possír,el.

4. DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTnA'IAÇÂO

A aquisição de Íllmes tcm por ob.jetivo a inrpressão cle irnagens cie laio X clti: lrrit:ir:rrt.',.
(lonsiclera-se colno um problema a ser resolvido, cJentro da perspectivrr tlo inl(:r,.:,-;,;,',

púrblico, devicio a uecessidade de tcr lllrles para a impressão cle raio x cor.n intuito cle l.rlinr;.Lr'1i.:lrr
prestação do serviço do mr"rnicípio com melhor qualiciade c qLre atcnda todas us cxigôrrerr:;
so Iic itaclas.

I)cstaca-se. portanto, cor-tlbrnre ciescrito acirna a necessiclacle cla aclLrisiçào.

5. PRIiVISÃO OO PLANO DIi CON'I'ITATAÇÃO ANTJAL

Não se aplica. A contratação pretendicla não está prcvista no Plano cle Contrtrtriq:irrs .,\r,rr:rJ

do Munioípio de São Vicente do Sui,vez qlle se encontra ar-rtorizado llo prograura .Llr.rc ()e()r'r'('
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

IúUNICiPIO DT SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ric Írrrnra oottsioual.

(r" I{BQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1- z\s cxigônoias cle qualiÍicação técr-rica e qualificzrção econômico-Í'tuanceira scrão deÍlniclas

rrq lct'nr6 clc Ilclerência, otlt-tt lunclanrento ua Lei Iredcral no14'13312021'

.1.2- As obrigaçõcs cla Contratante e cla Contratacla serão deÍlnidos no 'l'ertlro dc Ref-erôncia.

3.3- A entpresa Coltratacla frcará responsável por fornecer os materias dc clualidade ct-t-t

cxcelctrtcs cor-rclições de uso.

7. E,STIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

7.1 Descrição dos Itens e quantidades

AQUISIÇÃO DE FILMES RADTO ICOS
i----- - - -

Item I)escrição clo Item Unid. Qtde. Valor Unit Valor'l'otal

I

I'II,MI1 DRY DVE,
C]OMPA'I'ÍVEI, COM
IMPI{IJSSORA DIGITAI- DI]
MAII.CA CAI{FJS'fREAM
I'AMANI{O 20X25 CM - OSX1O

IN. BANDE.TA COM 125

tJNIDADITS. I{tlGISTRO
ANVISA 80378759003

I]ANDIIJA 05 420,00 2. t 00,00

'l'ot:t I{$ 2.100,00

ÍI" t,IiVANTAMtiN't.O DII MERCADO

A solr-rção cle mercado será por rneio cle cotações de preços coln potellciais forneoedores

11.r: rrtcrrclclrl aos reqr:isitos cla contratação t'to âmbito cla região que abratrge, tendo etlr vista a

rrr:r:cssiclac-le cla aclr,risição cle fllmes para imprimir as irlagens dos exalres de raio x dos pacientes'

Scg.trnclo Art 23. § 1. cla l,ei 14.13312021 realizor.r-se «l levantamento de mercado, conforme

or'çtimcntos a lraixo:

I)cutrc as soluções disponíveis no nrercacl«t íoi veriÍlcado que a IMP LjQLIIPAMEN-IOS

vÍl':l)lcos L'|DA atencle toclos os requisitos cla contratação no ârr-rbito da região que abrange.

tcrrrlo em vista a necessiclacle da compra. A contratação será feita de Íbrma direta, pois o ob.ieto

clo contrato é caracterizado corno inviável para competição com base no art' 74, l, da I-ei

14 t3312021 .
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.J*4lS+ ESTADO D0 Rlo GRANDE D0 SUL

l',,' ,:J$ MUNrcípro DE sÃo vrcENTE Do suL
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Itcm Qtd Unid. OBJTiTO coN'illA't'AD0 Virt,i

0t 5 BANDI]IJAS AQUTSTÇÃO DE FTLMES
RADIOLOGIA

IMP EQUIPAMTiN'fOS
MI]DICOS

-1l
lr'l'tltll 

I

R§i I

itro,u,r I

l

9. ESTIMATTVA DO VALOR DACONTRATAÇÃO

Valor estimado da aquisição é cle RS 2.100,00 (dois mil e ccrn reais), lrascrr,lo r)r) \'.rl()r'
(llre a cnrpresa IMP fiQUIPAMIiN'l'OS MI-IDIUOS orçou pâra a oomprLr.

10. DtiscruÇrÃo t)A sot,riÇÃo covro rJM'roDo

A prestac'lora do serviço cleverzi prcencher todcls os recprisitos cla cr:ntralaçiro. ct»rli,r'rrr.,
descrito acima, bem cor-t-to cumprir com as obrigações leltriclas no'l'cn'r-ro dc I{cli:r'Jr,cirr.

I 1. PATTCELAMENTO DA CON'r'nATAÇÃO

O parcelamento não será adotacio visto que o ob.jeto iI ser coutrataclo conligLrr';r srijtr.i),it
úrnico e integrado.

t2. ITEStJI,'[ADOS PRETtINDIDOS

A adr-ninistração prelencle, conl a contratação cnl termos cle cconttn.riciclutl.:. elr.:rit i:i.
cllciôncia, tlelhor aproveitaurento clos recllrsos humanos, urateriais e linancciros (lrsi)uul\'(,i, r,

ttt.n excclentc clcsempenho com clr.raliclade clo selviço prestaclo pela saúrcle utuniciprrl. \ i.rt, , rr,.
precisa tct'clt-t estoque esse nlalerial. 1;«ris trata-se cle procluto dc diÍlcil rrccsso.

I3. PI{OVIDÊNCIAS PIrÉVIAS AO C'ON'IITA'I'O

A adllinistração designoLl os empregados púrblicos rcsponsáveis pclo cle scrn1-r..:rrlro ttrr:;
lunções essenciais à contratação clesta clemancla.

I 4. CON'II{ATAÇÕES CORITELA'I'AS IrlOU TNTEIi DEI'rINDENT ris

Níio se 1àz necessária a realização c1e contratações con'elatas e/ou iriterclcpell.lirrres p.ur,
viabilidacle e contratação clesta clemanada.

I5. POSSÍVEIS IMPACTOS AMI}IEN'IAIS

Os serviços objeto clo presente cstuclo técnico são necessários, vereliciutclo cprr-' r'riitr l'rir
intpacto tir-nbiental a ser realiztrclo. r,isto nao ser trtiviclaclc potencialmcntc nocisil ao n)e io
iurbicnte .
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[$IÀDO I]O RIO GRANDE DO SUL

MTJNICIPIO DE SÀO VICENTE DO SUI.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

I6. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

lrn-r clccorrência clo cstuclo realizaclo a ciemauda se tnostra viável de ser realizada tllra vez

(lr.r. ?i aclr,risição clc f-rlmcs r.aciiologicos trará nraior economiciclacle, eflcácia c eflciência na

l)r'('s1rrÇà() clo scrviço.

São Vicente do Sr-rl. 02 dc rrarço de 2026
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